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PORTARIA Nº 060, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e, considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 16231 /2024, 

RESOLVE: 

Art. 1° Declarar a vacância do cargo de Auxiliar Técnico Administrativo e de Serviços, 

ocupado pela servidora ROBERTA CARNEIRO CAPUCHO, matrícula 19556, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde (SESA), por motivo de posse em outro cargo inacumulável, 

pelo período de 36 (trinta e seis) meses, ou antes, desde que a pedido do servidor. 

Art. 3° Esta Furtaria entra em vigor na data de sua publicaçã.o, retroaginJo seus efeitos a 1° de 
março de 2024. 

Palácio .lv1unicipal cri, Serra, 22 Je março de; 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

RICARDO SA V ACINI P ANDOLFI 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 

Rua Macsho Antônio Cíccio, uº 111 , Centro - Scna/ES - CEP. 29176-100 
Autenticar documento e(Ji1~ttn~:d'i;i.!!@liMli~~.serra.es.g0v.br/autenticidade 

com o identificador 3900300034003000300030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço 

https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 

3900300034003000300030003A00540052004100 

Assinado eletronicamente por Ricardo Savacini Pandolfi em 22/03/2024 14:12 
Checksu m: 88791 C01D4B88D79EDB93BB16EFOA7127DCCCE140724301 E895DE5F6FBC94F6E 

Assinado eletronicam:mte por ANTONIO SERGIO ALVES VIDIGAL em 22/03/2024 15:55 
Checksum:46F96E6701A32EEAF5FGC7A368FBF626D84483027F6GE88D0245C2F017310EEC 

Autenticar documento em https:11prefeiturasempapel.serra.es .gov.br/autenticidade 
com o identificador 3900300034003000300030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020 . 


